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Ato: RESOLUÇÃO Nº 052/2016, DE 21 DE JUNHO DE 2016

Assunto: ALTERA O ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO Nº 25, DE 16 DE MARÇO DE 2010

Tipo: Resolução

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: ART. 1º. FICA ALTERADO O ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO Nº 25, DE 16 DE MARÇO DE 2010, QUE 
PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: “ART. 9º. FICA ASSEGURADO AO ESTAGIÁRIO 
AUXÍLIO-TRANSPORTE DE R$ 160,00 (CENTO E SESSENTA REAIS) MENSAIS.”


